
DECRETO Nº 7.501, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010

Altera o Decreto nº 7.282, de 10 de março 
de  2009,  que  nomeou  os  membros  do 
Conselho  Diretor  do  Fundo  Municipal  de 
Transporte  e  Assistência  ao  Trânsito  - 
FMTT, na forma que estabelece.

OSWALDO DIAS, Prefeito do Município de Mauá, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 55, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nº 1.636/2005, D E C R E T A:

Art. 1º O Art. 1º, inciso III, do Decreto nº 7.282, de 10 de março de 2009, passa  
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

(...)

III - Representantes do Conselho Municipal de Transporte Coletivo:

a) Titular: WELLINGTON RAMOS DA SILVA.

b) Suplente: JOSÉ MOREIRA DOS REIS.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Mauá, em 8 de outubro de 2010.

OSWALDO DIAS
Prefeito

ANA PAULA RIBEIRO BARBOSA
Secretária de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA DOS SANTOS
Secretário de Mobilidade Urbana

-vide verso-                    



       
Registrado no Departamento de Atos Oficiais e 
afixado  no  quadro  de  editais.  Publique-se  na 
imprensa oficial, nos termos da Lei Orgânica do 
Município.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOSÉ LUIZ CASSIMIRO
Secretário de Governo
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